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COMUNICADO AO MERCADO 

 
A Ambipar Participações e Empreendimentos S.A. (“Grupo Ambipar” ou “Companhia”) (B3: AMBP3) 
vem a público informar a aquisição do controle acionário da empresa  C-Tank, através de sua controlada 
Emergência Participações S.A. (“Ambipar Response”). 

 
Fundada em 2015, a C-Tank é especialista em limpeza de tanques industriais e navais, oferecendo 
soluções onshore e offshore para clientes de diferentes segmentos.  Suas operações estão focadas nos 
estados do Rio de Janeiro e São Paulo e a sede em Niterói.  Em 2021, a C-Tank apresentou um 
faturamento de 41 milhões de reais e um EBITDA de 19 milhões de reais. 

 
Com 300 funcionários, a companhia apresenta sólida capacidade de expansão geográfica para oferecer 
seus serviços em todas as regiões onde a Ambipar atua. 
 
A C-Tank, neste momento, torna-se Ambipar Response, que agora conta com a gestão estratégica e 
estrutura da Ambipar para impulsionar o seu crescimento. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Esta aquisição é estratégica e gera sinergias com as operações atuais da Ambipar, pois: (i) permite a 
entrada no segmento de limpeza de tanques navais; (ii) aumenta o portfólio de serviços e soluções 
ambientais; (iii) traz eficiência operacional e administrativas e gera oportunidades de cross selling; e 
(iv) permite compartilhamento de estrutura e equipe aumentando a taxa de utilização e eficiência 
de ativos.  Em linha com as outras aquisições, traz escala e reforça o modelo one-stop shop a partir 
do qual uma única plataforma se fortalece como referência em serviços ambientais. 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
A Companhia esclarece que esta aquisição não será submetida à aprovação dos seus acionistas, 
tampouco ensejará direito de recesso, tendo em vista que: (i) foi realizada por meio de sua 
subsidiária, de capital fechado; e (ii) o preço pago pela aquisição não ultrapassa uma vez e meia o 
maior dos três valores previstos no artigo 256, II da Lei no 6.404/76. 

 
São Paulo, 26 de julho de 2022. 

Ambipar Participações e Empreendimentos S.A. 
Thiago da Costa Silva 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 


